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121 014.1509.2024.0004413-03 Aquisição de 
Pasta Classifi-
cador

JUVENAL 
TEODORO 
SEGUNDO DA 
SILVA

42 2,30 96,60 18/12/2024

122 014.1509.2024.0004415-67 Aquisição de 
Limpador, 
instantâneo, 
Multiuso

DISTRIBUIDORA 
FELISMINO LTDA

24 3,83 91,91 18/12/2024

<#E.G.B#1015713#7#1096325/>

CASA CIVIL

Empresa Gráfica da Bahia – EGBA
<#E.G.B#1015459#7#1096057>

INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 2022.0007.00

PROCESSO SEI Nº 052.2961.2025.0000258-15. CONTRATANTE: Empresa Gráfica da Bahia 
- EGBA. CONTRATADA: Audicont Auditores e Consultores. OBJETO: Prorrogação de prazo e 
reajuste previsto na Cláusula Nona do Contrato, apurado com base na variação do índice INPC/
IBGE, equivalente a 4,78%.  PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 01 de março de 2025. VALOR 
TOTAL: R$1.235.952,36 (um milhão duzentos e trinta e cinco mil novecentos e cinquenta e dois 
reais e trinta e seis centavos). DATA DA ASSINATURA: 22/01/2025.
<#E.G.B#1015459#7#1096057/>

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1015763#7#1096380>

RESUMO DA APOSTILA Nº PGE 002/2025 AO CONTRATO Nº PGE 051/2023
Processo nº 006.7550.2023.0039450-41
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: OCF PRESS GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA
Objeto: Concessão de reajuste de aproximadamente 3,707850% retroativo a agosto de 2024, 
referente à aplicação do índice INPC/IBGE, apurado entre setembro de 2023 a agosto de 2024, 
alterando o valor global estimado para R$ 61.636,09 (sessenta e um mil seiscentos e trinta e seis 
reais e nove centavos).
<#E.G.B#1015763#7#1096380/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia – PRODEB
<#E.G.B#1015674#7#1096287>

RESUMO DE ADITIVO  N° 006 CONTRATO Nº 21/073-01 - PRODEB
Processo Nº - 065.10931.2024.0012142-11 - Contratante: Cia. de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia-PRODEB -  Contratada: Raac Auditores e Consultores Independentes S/S 
- Objeto: repactuação  4,194087% totalizando R$ 366.032,20 (trezentos e sessenta e seis mil 
trinta e dois reais e vinte centavos),  consoante Doc. SEI n° 00106503442 - Respaldo: PE nº 
008/2021 - Fonte: Recursos Próprios - Data da Assinatura: 22.01.2025 - José Muniz Rebouças 
- Diretor Executivo.
<#E.G.B#1015674#7#1096287/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#1015704#7#1096318>

RESUMO APOSTILA nº 001/2025 AO CONTRATO Nº 025/2024.
PROCESSO SEI Nº 049.4643.2025.0004411-15 - Contratante: Departamento Estadual de 
Trânsito da Bahia - DETRAN/BA - Contratada: Moria Visual - Impressão LTDA - CNPJ sob 
o nº 13.733.843/0001-49; - Objeto: inclusão na Dotação Orçamentária, instituído na Cláusula 
Sexta do Contrato, fazendo constar o seguinte elemento orçamentário: Destinação de Recur
so:1.753.0.105.000000.00.00.00; 1.501.0.213.000000.00.00.00; 1.703.0.264.700168.00.00.00; 
2.753.0.305.000000.00.00.00; 2.501.0.613.000000.00.00.00 2.752.0.613.000000.00.00.00 e 
2.703.0.664.700168.00.00.00. Assinatura: 23/01/2025. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor-Geral.
<#E.G.B#1015704#7#1096318/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#1015710#7#1096324>

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/SEAP/2025.
PROCESSO: 023.1905.2024.0013018-68. PARTES: o ESTADO DA BAHIA, através da TOPEJ 
JARDINAGEM LTDA. OBJETO: prestação de serviços de capinagem e roçagem. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 3.35.101.3.35.101.0001.14.421.438.4006.3.3.90.37.000.1.500.0.100.0
00000.00.00.00. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$  247.974,50 (Duzentos 
e quarenta e sete mil novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). DATA DE 
ASSINATURA: 22/01/2025.
<#E.G.B#1015710#7#1096324/>
<#E.G.B#1015711#7#1096326>

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/SEAP/2022
PROCESSO: 023.1928.2023.0003934-87. PARTES: o ESTADO DA BAHIA, através da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, e a empresa 

ISAS - INSTITUTO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL. OBJETO: Reajuste ao Contrato nº. 015/
SEAP/2022, a viger a partir de 12/01/2023 a 31/01/2025, com fulcro no art. 143, II, “d” da Lei 
Estadual nº. 9.433/2005, resultante da aplicação do INPC/IBGE, no índice de 5,85% (cinco 
inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento), apurados no período de 12/01/2022 a 11/01/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2025.
<#E.G.B#1015711#7#1096326/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#1015554#7#1096159>

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2024
PARTES: O ESTADO DA BAHIA / SEAGRI E A TERWAL MÁQUINAS LTDA. PROCESSO: 
010.2391.2025.0000028-72 OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do  Contrato nº 006/2024, a  
partir de  07 de fevereiro de 2025, findando-se em 06 de junho de 2025. ASSINATURAS: Wallison 
Oliveira Torres - Secretário e Barcino Esteve Filho e Alceu Roberto Hiltner Filho - Contratada.
<#E.G.B#1015554#7#1096159/>
<#E.G.B#1015606#7#1096217>

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2024
PARTES: O ESTADO DA BAHIA/SEAGRI e a Empresa BOMBEMI COMERCIAL LTDA. 
PROCESSO: 010.2391.2025.0000029-53. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº 007/2024, a partir de 20 de fevereiro de 2025, findando-se em 19 de junho de 2025. VALOR: 
O valor global do Contrato permanece de R$ 1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais). 
ASSINATURAS: Wallison Oliveira Torres - Secretário e José Luiz de Souza Milani -  Contratada.
<#E.G.B#1015606#7#1096217/>

Bahia Pesca S/A
<#E.G.B#1015539#7#1096141>

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 02/2025. Partes: BAHIA PESCA S/A e IFC 
ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação do 
Centro Regional de Comercialização do Pescado através da sua requalificação, executando a 
obra de demolição do antigo empreendimento e construção do Mercado do Peixe, localizado no 
município de Valença, neste Estado da Bahia, conforme especificações constantes no PROJETO 
BÁSICO, no Edital de Licitação - Procedimento Licitatório Presencial nº 02/2024 e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo SEI/BA nº 032.4933.2024.0010310-43. 
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta dias corridos) dias corridos, 
a contar da assinatura do contrato. VALOR: R$ 1.876.760,79 (um milhão, oitocentos e setenta e 
seis mil setecentos e sessenta reais e setenta e nove centavos). BASE LEGAL: Lei Federal nº 
13.303/2016; Lei Complementar nº 123/2006 (ME e EPP); RILC da Bahia Pesca S/A. Processo 
SEI BAHIA nº 032.4933.2024.0010310-43.
<#E.G.B#1015539#7#1096141/>

SECRETARIA DE CULTURA

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#1015574#7#1096180>

FUNCEB/RESUMO DE 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 
04.550/2024; Processo SEI N. 054.4562.2024.0001624-90; Partes: FUNCEB e FILIPE SOBRAL 
BARBOSA. Objeto: atualização da vigência final do Termo de Execução Cultural Nº 04.550/2024, 
que contempla a proposta: “VIAGEM AO SERTÃO”, de 10 de abril de 2025 para 26 de abril 
de 2026. SARA GABRIELA PRADO MERCES LÁZARO - DIRETORA GERAL DA FUNCEB.
<#E.G.B#1015574#7#1096180/>
<#E.G.B#1015568#7#1096174>

APOSTILA N° 002/2025 AOS TERMOS DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 04.261/2024 E 
04.45/2024 - O Exmo. Sr. Secretário de Cultura do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
autorizado pelo Decreto publicado no D.O.E., edição 04 de janeiro de 2023, RESOLVE expedir 
a presente apostila alterando  a informação referente a data da vigência inicial, data da vigência 
final e do prazo para apresentação da prestação de contas final dos Termos de Execução 
Cultural mencionados, conforme indicado no campo “objeto da apostila” considerando o parecer 
favorável da PGE Nº 237/2018 (00101598802), acerca das possibilidades de apostilamento na 
hipótese de simples erro material no instrumento de ajuste.
TEC 04.261/2024: Nos Campos:
“Qualificação do Projeto ou Atividade: VIGÊNCIA DESTE TEC:” e “Cláusula primeira: VIGÊNCIA 
DESTE TEC”. ONDE SE LÊ: DATA DE TÉMINO DA VIGÊNCIA: 15/10/2024. Leia-se: 06/03/2025. 
No Campo:
“PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL:” ONDE SE LÊ: 
14/11/2024. Leia-se: 05/04/2025. TEC 04.45/2024: Nos Campos:
“Qualificação do Projeto ou Atividade: VIGÊNCIA DESTE TEC:” e “Cláusula primeira: VIGÊNCIA 
DESTE TEC:” ONDE SE LÊ: DATA DE INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/04/2024. Leia-se:  21/02/2024. 
“DATA DE TÉMINO DA VIGÊNCIA: 01/12/2024.” Leia-se: 21/02/2025. No Campo: “PRAZO 
PARA APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL:” ONDE SE LÊ: 31/12/2024. 
Leia-se: 23/03/2025. BRUNO GOMES MONTEIRO - SECRETÁRIO DA CULTURA. SARA 
GABRIELA PRADO MERCÊS LÁZARO
- DIRETORA GERAL DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1015568#7#1096174/>

Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural – IPAC
<#E.G.B#1015676#7#1096288>

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
Processo nº 024.2056.2023.0002758-52. Fica rescindido unilateralmente o Contrato nº 002/2023, 
celebrado entre o Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - IPAC e a Claro S/A. Data: 
23/01/2025. Assina: Marcelo Ferreira Lemos Filho - Diretor Geral do IPAC.
<#E.G.B#1015676#7#1096288/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


